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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

^ N9 1.24 6 ,, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1994.

'M

^iOíENTA:. Considera Órgão de Utilidade Publica.

AC^iMARA MtJMICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 19 - Fica considerada Órgão ds Utilidade Publica a enti

dade denominada PROJETO REDIL - Reencontro Dedicado ã Integração do Lar, com sede

a flua Hipolito Canpos n9 3, no bairro Figueira, 29 Distrito deste Município.

Art. 29 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario»

PREFEITURA, WJTsICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 21 de

novembro de 1994,

1. MOÂCYR RODRIGUES
u-t -<1

:3 DO CARMO

Prefeito Municipal


